
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 13.6151 DE 5 DE JULHO DE 2024 

Autoriza a abertura de um crédito 
adicional suplementar, até o limite de R$ 
4.588.298,23 (quatro milhões, quinhentos 
e oitenta e oito mil, duzentos e noventa e 
oito reais e vinte e três centavos), 
destinado a reforçar dotações 
orçamentárias referentes a aquisições de 
materiais de higiene e limpeza, de material 
de expediente, de equipamentos, de 
serviços de publicações de atos oficiais, de 
transporte escolar terceirizado e de 
gêneros alimentícios às unidades 
escolares, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 11.273, de 5 de julho de 2024, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 4.588.298,23 (quatro milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, 

duzentos e noventa e oito reais e vinte e três centavos), destinado a reforçar dotações 
orçamentárias referentes a aquisições de materiais de higiene e limpeza, de material de 
expediente, de equipamentos, de serviços de publicações de atos oficiais, de transporte 
escolar terceirizado e de gêneros alimentícios às unidades escolares, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12.122.0106 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

12.122.0106.2 Atividade 

12.122.0106.2.003 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS I R$ 100.960,03 
CATEGORIA ECONÔMICA/""\ 

3.3.90.39 Oitros S\ rviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSO 1/- Tesou o _f)_ 
FUNCIONAL PROGRAIV\'ÁTICA jii!_ 

f Página 1 de 4 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -INFANTIL 

12.365.0107.2 Atividade 

12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO R$ 365.000,00 
INFANTIL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 365.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR 

12.365.0111.2 Atividade 

12.365.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO R$ 32.925,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 32.925,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- FUNDAMENTAL 

12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO R$ 50.000,00 
FUNDAMENTAL E INTEGRAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 50.000,00 
FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0117.2 Atividade 

12.361.0117.2.271 TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO R$ 2.204.813,20 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 2.204.813,20 

FONTE DE RECURSO 1- TesoufÓ \ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA/ 

12 EDUCAF;ÃO 

12.361 ENSINcP FUNDJ MENTAL /IY v \ ' . 
J 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0117.2 Atividade 

12.361.0117.2.272 TRANSPORTE ESCOLAR R$ 64.600,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 50.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 14.600,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.10.05 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0110 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

12.361.0110.2 Atividade 

12.361.0110.2.256 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR R$ 1.250.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 1.250.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0110 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

12.365.0110.2 Atividade 

12.365.0110.2.256 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR R$ 520.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 520.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com 
recursos orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações orçamentárias do 
Salário Educação, conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0110 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.365.0110.2 Atividade 
12.365.0110.2.273 APOIOJ(Ãtll\11 ENTAÇÃO ESCOLAR I R$ 140.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA I \ 

3.3.90.39 Out{os Serviç~ s de Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 140.000,00 

FONTE DE RECURSO 5- ransferên ias e Convênios Federais- Vinculados 
02.10.02 EN5 INO FUND ~MENTAL /Ã /J,. 
FUNCIONAL PROGRAMÁT CA //1/: 

éf 
' 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0110 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

12.361.0110.2 Atividade 

12.361.0110.2.273 APOIO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR I R$ 70.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 70.000,00 
FONTE DE RECURSO 5- Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0117.2 Atividade 

12.361.0117.2.271 TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO I R$ 4.348.298,23 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 4.348.298,23 

FONTE DE RECURSO 5- Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0117.2 Atividade 

12.361.0117.2.272 TRANSPORTE ESCOLAR I R$ 30.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 30.000,00 
FONTE DE RECURSO 5 -Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 

de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 

(lei de Diretrizes O r amentárias- LDO), e na lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 

Orçamentária An ai- OA). 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justi 

ALEXANDRE H 

Coordenador Executivo de stiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. Processo n2 61973/2024 ("RAP"). 1 . t 4 9 9 
.Publicado no Jornallocai"Folha da Cidade", de 1 1, O 7, 2 4 Ano XLIII N!! ------
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